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LEI N.° 137 DE 08 DE MAIO DE 2023 

"Autoriza o Poder Executivo do Município de São José do Barreiro/SP a celebrar 
Convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Segurança Pública, para a execução de serviços de prevenção e extinção de 
incêndios, busca e salvamento e outros que se insiram no âmbito de atuação do 
Corpo de Bombeiros da Policia Militar" 

ALEXANDRE DE SIQUEIRA BRAGA, Prefeito Municipal de São José do Barreiro, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o 

Governo do Estado de São, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, para 

a execução de serviços de prevenção e extinção de incêndios, busca e salvamento e 

outros que se insiram no âmbito de atuação do Corpo de Bombeiros da Policia Militar, 

nos termos da minuta em anexo. 

Artigo 2. 0  - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações 

especificas do orçamento vigente, suplementadas se necessário 

Art. 3•0 - Esta Lei entra em vigor na data desu5[íco, revogadas as disposições 

em contrário. 

São José do Barreiro, 08 de moo de 2023. 
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